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~wDiário Oficial 
DECRETO N° 526/91 DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991- ANO Ulll -N° 765 

PREFEIT\JRA DE MACAPÁ 

Joio Henrique Rodrigues Pimentel 
Prefeito de Macapé 

Gilson Ublratam Roçha 
VK:&-Prefelto de Macapé 

AlfRdo Augusto Ramalho de Oliveira 
Chefe do Gabinete Civil 

Fernando Lourenço da Silva Neto 
Cornandarte da Guarda Munk:lpal 

SECRETÁRIOS 

Jos6 Roberto Galvlo 
Seaetério de Admlristraçao • SEMAO 

Carlos Alberto Nery Matlu 
Secretário Munk:ipal de Flnança - SEMFI 

Aldo Slmlo Carneiro Fernandes 
Secretério Munk:pal de Planejamento e Coord. Geral - SEMPLA 

Dlvanalcle da Costa Ribeiro 
Seaetéria Munc:lpal de Eduçaçao e Cultura • SEMEC 

Marla Luçenlra Ferreira de Oliveira Pimentel 
SeaetMa Municipal de Trabaloo e Açao Conulltérla- SEMTAC 

Jos6 Marli dos Santos Botelho 
Seçretérlo Municipal de Agricultura e Abasteçlmento - SEMAB 

Llneu da Silva Façundes 
Seçretério Municipal de Saúde - SEMSA 

Giovannl Cottman de Queiroz 
Seçretério Municipal de Obras e Serv. Públk:os - SEMOSP 

Manoel Antonio Bezerra Baçelar 
Secretério Municipal de Melo Ambiente e Turismo - SEMAT 

Franc:lsço Ant6nlo Mendes 
Procurador Geral do Munlcfpio 

H611o dos Santos Silva 
Auditor Gerei do Municipio 

DIRETORES DE EMPRESAS 

Daniel da Silva Souza 
Diretor Presiderte da URBAM 

Geane Camarlo Grott 
Presidente da Maca~ PREV 

Luiz Jos6 dos Santos Monteiro 
Diretor Presidente da EMT\J 

Washington Luiz Pereira Marques 
Diretor Presidente da EMDESUR 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. poderâ ser encontrado no Departamento de 
Documentaçao e Comunlcaçao Administrativa da SEMAD
PMM 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem ~:~ubllcadas no Diário Oficial do 
Municipio, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
de largura para 1 colunas no caso ele balanços, tabelas e 
quadros. 

RECLAMAÇOES 

Deverao ser dirigidas por escri!~ ao GAB da Secretaria Mu
nici~l de Adminlstraçao. SEMI'\UIPMM, até 8(olto) dias após 
a publicaçao. 

MA CAPÁ: 

LEIS 

LEI NO 1.365/2003-PMM 

Denomine oficNtlmente de 
•PRAÇA FRANCISCO 
AUGUSTO DOS SANTOS - Seu 
CHICÓ", localiude ne Rue 
Beire-Rio, no BeiiTO Senta 
lnis. 

O PREfEITO MUNICIPAL DE 

Faço saber que • CAmer. Municipal 
de Mec:epj eprowu e eu Nndono • Mgulnte lei: 

Art. 11 Fkll denominede 
oficialmente de • PRAÇA FRANCISCO AUGUSTO DOS 
SANTOS - 5eu CHICÓ", localizada ne Rua Beire-Rio, no 
Bairro Senta Inês. 

Art. ~ Eata Lei entre em vigor de 
data de aua publiceçio. 

Pelitcio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em~ de dezembro de 2003. 

»ÃÃH<H".w~. P.- nld I ile Mec.pá 

MACAPÁ: 

LEI N° 1.366/2003-PMM 

Dlaph aobre 
rnenutençio 
elétrica no 
Mecapé. 

• lnataleçlo e 
de cen:M 

Município de 

O PREFEnO MUNICIPAL DE 

Faço .. .,_ que • Cimara Munldpel 
de Mecapé aprovou e eu Mftdono • aegulntle Lei: 

Art. 11 Flce obriglldo o proprietário 
ou moreclor de edlftcaçio localizada ne zona Ufbane • 
rur.l do Munldplo de Mec:epé, que pouua cerca eiMrke 
ou venha • lnat.l6-le, elldequi-le no. termoa ct.te lei • 

... 
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Art. 2• A empresa ou profissional 
responNvel peta lnst..-.çio e manut.nçio de cerca 
elétrica deve Mr legelmente habiltt.do, na. termos da 
Lei Federal no 5.194, de 1966, tkando ~ a 
cumprir as seguinte. exigindu: 

l - lnsteleçio da cera~ elétrica a 
urna altura compatível com o pl110 externo da calçada; 

ll - o equipamento instalado 
deveri prover choque puiNtivo em corrent. continua, 
ltdequado a urna amperagem que nio sejll mort..l. 

UI - atiuçio de pleces de 
identtflcaçio em lugar vtsfvel, induslve com símbolos 
que poaibilitem o entendimento por peuoe1 
analfabetas, contendo lnfonneçõea que alertem sobre o 
perigo Iminente; 

lV a manutenção do 
equipamento deverá ser realizada a cada vinte e quatro 
meses, a conbn de sua instaleçio. 

Art. 3• Fica esubelecida i 
penalidecle de multa, em valor e forma definidos peto 
Poder Executivo, pelo descumprimento das norm111 
disciplinadas por est:lllei. 

Art.4' O proprietíirio, morador, 
empresa ou proflllional responsável pela lnstelaçio e 
manutenção de cerca elétrica disporão de sessenta (60) 
dlu, para se adaptarem is exigências deste lei, 
contados da data de sua publicação. 

Art.5' O Poder Executivo 
regulamentará esta fel no prazo de trinta dia5, contados 
da date de ..,. publlcaçio, indusive definindo o órgio 
responsável pela fiscalização e aplicação de multas. 

Art.6' Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 
em ;? t? de dezembro de 003. 

( SEMAD 

P O R TA R I A N" 12712003 - SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÀO, usando de suas atribulçõa lq;als que lhe 
sio conferidas pelo Art. lUI, d a Lei OrJAnica do Munid pio de 
Macapll, combinado com o Art. l " do Rqimento Interno da 
SEMAD, e o disposto no Decreto n• 331194 - PMM e, finalmente 
o que consta no Memo n• 138/2003 - DRBISEMAD, datado de 
17 de noYembro de 2003. 

R ESO L VE: 

Art. t•- DESIGNAR o serndor MARLON DIAS 
DE OLIVEIRA, Chefe da Seçilo de Aplicaçllo de Medidas 
Dlsdpl.lnares, C6dlco CAI. 201.3, do Grupo de Chena e 
Assistfnda lntermedl,.rla - CAl.lOO, para responder 
cumulativamente, pela Cbefta da DivisAo de Elaboraçio e 
Controle de Folha de Pacameoto, código DAS. 101.1, do Grupo 
de Direçiio e Assessoramento Superior - DAS.lOO, da Secretaria 
Munldpal d e AdmlolstraçioiSEMAD, durante a Licença 
Medica do seu titular, no período de 17 a 30 de novembro de 
200J. 

Art. 2" • Esta Portaria entra em vlcor, a contar do dla 
17 de novembro de 2003, revogadas as dlsposlções em contdrlo. 

Dt - SE CJtNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

) 

.. 

Gabinete do Secretilrlo de 
Admlnistraçio,18 de novembro de 3. 

Publicado nesta Secretaria Munldpal de Administração, 110s 18 
dias do mfs de novembro de 2003. 

P O R TA R I A N1144/2003- SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇAO, usando de suas atrlbulç6ea legala que 
lhe do conferldaa pelo Art. 228, da Lei Orglnlca do 
Munlcfplo de MacaP', combinado com o Art. 2', do 
Regimento Interno da SEMAD, e o dltpotto no Decreto nt 
331194 - PMM e, finalmente o que consta nos autos do 
Memo n' 40912003 -ASS/GAB-PREFEJTO, dlltado de 22 de 
dezembro de 2003. 

RESOLVE : 

Arl 1' • HOMOLOGAR O OESLOCAMEN'FO 
dos Servidores MANOEL DE SOUZA, Matricula n.11 800178-2, 
Motorista Oficial, Classe B, Nlvel12 e OSMAR MENDES DA 
SILVA, Matricula n.• 200241-8, Motorista Oficial, Clasae O, 
Nlvel 22, deste Munlclplo, sede de auaa atividades atj o 
Distrito de Slo Joaquim do Pacur na conduçlo da equipe 
Incumbida da organlzaçlo do cerimonial do evento cama 
Pacul, no período de 26 e 'Z7 de dezembro de 2003. 

Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publlcaçlo, revogadas as dlsposlçOes em contrilrlo. 

0~-5E CI~NCIA, REGISTRE-sE E PUBLIQUE-
SE 

Publicado nesta Secretaria de 
Admlnlstraçlo, aos 29 dlaa do mês de dezembro de 
2003. 

P O R T A R I A Nt 001 /2004 - SEMAD 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atrtbulç6es legais 
que lhe do conferldu pelo Art. 228, da Lei Orginlca 
do Munlclplo de Macap,, combinado com o Art. 2' do 
Regimento Interno da SEMAO, e o disposto no Decreto 
n' 331194 - PMM, combinado com o Art. 38, Inciso VIl, 
da Lei Orglnlca do Munlclplo e, finalmente o que 
conata no Proc:euo n• 175912003 - DOCA de 17 de 
dezembro de 2003. 

RESOLVE : 

Art. 111 ·CONCEDER LICENÇA- PRêMIO de 
03(trh) meses ao Servidor JOSÉ JONAS LEÃO DOS 
SANTOS, matricula n• ~. pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Munlcrplo de MacaP' -
Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional 

de 
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de Administrador, classe A, nfvel 1, lotado na 
Secretaria Municipal de Admlnlatraçio - SEMAD, no 
perfodo de 02 da fevereiro a 01 de maio de 2004, 
correspondente ao qülnqü6nlo de (199812003). 

Art. 21' - Esta Portaria entra em vigor a partir 
do dia 02 de fevereiro de 2004, revogadas as 
dlspoalç6ea em contnirlo. 

0~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E 
PUBLIQUE-sE 

Gabinete do Secretário Municipal de 
Admlnlstraçto, 02 da janeiro de 2004. 

Publicado nesta Secretaria de 
Admlnlstraçlo, aos 02 dias do mês de Janeiro de 
2004. 

AVISO DI CONUNUAC.lO DI! UCUACÃO 

CONCORRINCIA PÚBUCA N° 003/03- CPL/Sit/IIAD/PHH. 

A Prefeitura Municipal de Macapá, atrev61 de 1ua 
COml .. lo Permanente de Llcltaçlo, avl1a ao• llcltant .. 
partk:lpantu do pruente proc:eqo llcltat6rlo, o qual .. tava 
1U1pen10 por decido judicial, ab'avu do Mandado de 
Segurança no 7.160/03, impetrado pela empreaa R • M 
CONSTRÇÕES l! TeRRAPLANAGEM LTDA, na 1• Vara Clvele de 
fazenda P6bllca da Comarca de Macap6, por6m, recorrendo 
ao STJ, foi concedida ao Munlclplo a au1penalo de ~egurança 
no 1.312 - AP (2003/0235514-S)STJ, autorfundo, delbl 
forma, o pro11egulmento do eerame, ficando a abertura doa 
envelopes de propoeta• marcada o para o dia e hor6rfo 
abaixo eatabelectdoa: 

OBJETO: Sl!Ll!ÇlO DI! EMPRESA CAPACUADA PARA 
PRESTAç.lO DE SERVIÇOS DI! COLETA E 
TRANSPORTE DE RESfDUOS SÓUDOS DA CIDADE 
DE MACAPÁ·AP 

ABERTURA DO I!NVELOPI! DE PROPOSTAS: 05/01/04 
HORÁRIO: 10:00 HORAS 
LOCAL: SALA DA CPL/SEMAD/PMM, SITO A AV. I'AB 840, 
CENTRO 

( 

JOSPE ADEUN 
Presidente~ 

SEMOSP 

Extrato de Termo Aditivo 

Instrumento 

fu1H: 

) 

JO (Terceiro) Termo Aditivo ao CONTRATO n.o 

010/2002-SEMOSP/PMM, O.E.S. n .o 008/2002-

DAPFO/DO/SEMOSP, que entre si celebram a P.M.M, 

atr11v6s da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos - SEMOSP como CONTRATANTE e a Empresa 

ENGEMAP LIDA, como CONTRATADA, que tem como 

objetivo a execuçlo de Drenagem e Manejo Ambiental, 

em 1.340 ml de canal no Bairro Nova Esperança ~,.. 

Controle de Malária, em Maa~pá, ~ra fins nele 

declar11dos. 

DA VIGtNCIA: Fica prorrogado por maia 

150 (Cento e Clnquenta) dia• consecutivos o prazo par11 

a concludo dos serviços, objeto do CONTRATO n .0 

010/2002-SEMOSP/PMM, E.S. n.0 008/2002-

DAPF0/00/SEMOSP. 

Glovan eman de Queiroz 
Secretério da SEMOSP/PMM 
Decreto n .0 0850/2003-PMM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

extrato de OES N° 001/2003-DO/SEMOSP 

Instrumento: Extrato de OES n° 064/2003-
DO/SEMOSP 

~: Município de Macapá(AP) e a Empresa 

L. S. VALE- EPP 

DO OBJETO: Serviços de Reforma de Banheiros e 
Pintura P~rcial dos Prédios do Complexo Turfstico 
do Araxá, em Macapá-AP. 

DO PRAZO: O prazo de vigência desta Ordem de 

ExecuçAo de Serviço será de 10 (Dez) dias, a 

partir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Execução de Serviço será de 11.600,00 (Quartoze 

Mil, Seiscentos Reais), 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Execução de Serviço tem respaldo legal na Lei n° 

8 .666/93 e suas alter 

Macapá/AP, 1 

Giovanni man elroz 
Secretário Mun. de Obras e Serviços Públicos 

... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICI,.PAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PUBLICO$ 

Extrato de OES N° 065/2003-DO/SEMOSp 

Instrumento: Extr~to de OES no 065/2003-
DO/SEMOSP 

-
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earta: Municipio de Macapj(AP) e a Empresa 

AMAZÔNIA CONSTRUÇÕES L TOA. 

DO OaJETO: Serviços de Construção de 03 (Três) 
Palcos em Madeira de Lei, para Progrt~~maçlo do 
Cfrlo de IQzaré, em Macapi-AP. 

DO PRAZO: O ltrazo de vigência desta Ordem de 

Execução de lerviço será de 05 (Cinco) dias, a 
pilrtir da a~ra. 

D'O V .. \.O)t:- 'fMM global da presente Ordem de 

Execuçlo de Serviço seri de 10 •• 95,00 (Dez Mil, 

Oitocentos e Noventa e cinco Reais. ). 

DO FUNDAM~NTO U.GAL: A presente Ordem de 

Execúçlo de Serviço ter11 ~paldo legal na Lei no 

MacapA/AP, 1 

Gkrti\nni man eiro.z 
Secretár~ Nun. de Obras e Serviços Públicos 

Extrato de OES N° 062/2003-DO/SEMOSp 

Instrumento: Extrato de OES n° 062/2003-
DO/SEMOSP 

.PAJ:ta: Munldpio de Macapá(AP) e a Empresa 

F. M. S. ANDRADE. 

DO OBJETO: Serviços de Elaboraçio de Projetos 
Básicos dos Serviços de Reforma e Adaptaçlo na 
UBS Raimundo Hozanan, em Macapá-AP. 

DO PRAZO: O prazo de vig~ncla desta Ordem de 

Execução de Serviço será de 10 (Dez} dias, a 

partir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Execução de Serviço será de 7.840,00 (Sete Mil, 

Oitocentos e Quarenta Reais). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

Execuçlo de Serviço tem respaldo legal na Lei no 

8.666/93 e suas alterações 

Macapá/AP, 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

Extrato de OES N° 066/2003-DO/SEMOSP 

Instrumento: Extrato de OES n° 066/2003-
DO/SEMOSP 

~: Município de Macapá(AP) e a Empresa 

AMACON L TOA - EPP. 

DO OBJETO: Serviços de Pintura em Tinta a Óleo 
sobre a Mureta de COncreto no Perfmetro que se 
estende do Araxá até a Adutora da CAESA, nas 
Cores Vermelho, Amarelo e Verde, em Macapá
AP. 

DO PRAZO: o prazo de vígencia desta Ordem de 

Execução de Serviço será de 05 (Cinco) dias, a 

partir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Execução de Serviço será de 13.601,28 (Treze 

Mil, Seiscentos e Um Reais e Vinte e Oito 

Centavos. ). 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A pre$Cnte Ordem de 

Execuç:lo de Serviço tem respaldo legal na Lei n° 

8.666/93 e suas altera 

Giovanni an iroz 
Secretário Mun. de Obras e Serviços Públicos 

PREFEITURA MUNICIPA.L DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

Extrato de OES N° 067/2003-DO/SEMOSp 

Instrumento: Extrato de OES n° 067/2003-
DO/SEMOSP 

~: Municlplo de Macap6(AP) e a Empresa 

FERREIRA &. REIS L TDA • 

DO OBJETO: Serviços de Reforma e Adaptaçlo da 
EMEF Cacilda Ferreira Vasconcelos, em Macapj
AP. 

DO PRAZO: o prazo de vigencia desta Ordem de 

Execuc;Jo de Serviço ser6 de 12 (Doze) dias, a 

partir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

Execução de Serviço será de 14.700,93 (Quartoze 

Mil, Setecentos Reais e Noventa e Trh Centavos. 
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DO FUNDAMENTO LEGAL: A preMnte Ordem de 

Execuçlo de Serviço tem respaldo legal na Lei no 

8.666/93 e suas alterações 

Macapá/AP, 1 

Giovannf C n de'G.t~:r.or' 
Secretirio Mun. de Obras e Serviços Públicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBUCOS 

EXtrato de OES No 008/2003-DO/SEMOSP 

Instrumento: Extrato de OES no 068/2003-
DO/SEMOSP 

~: Munlcipio de Macapã(AP) e a Empresa 

F. N. CAVALCANTE CONSTRUÇÕES L TDA • 

DO OBJETO: Serviços de Assentamento de Piso 
Pavlflex, no Prédio desta Secretaria, em Macapá
AP. 

DO PRAZO: O prazo de vigência desta Ordem de 

Execução de Serviço seri de 05 (Cinco) dias, a 

partir da assinatura. 

DO VALOR: O valor global da presente Ordem de 

ExecuçJo de Serviço será de 14.328,00 (Quartoze 

Mil, Trezentos e Vinte e Oito Reais ) . 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A presente Ordem de 

ExecuçJo de Serviço tem respaldo legal na Lei n° 

( 

Macapá/AP, 

Giovan i m• eiroz 
Secretirio Mun. e Obras e Serviços Públicos 

MACAPAPREV ) 

RESOLUÇÃO N" 004, DE 0<1 DE DEZEMBRO DE 21103, DO 
CONSELHO DE ADMINISTltAÇÀO DA FUNDAÇÃO 

MACAPÁ PR.EvtDtNCIA 

Aprov11r o orçtu~~mto ~e 2104, e ~~~ OfltrliS prorillbtcltu. 

O CONSELHO DE ADMINISTltAÇÃO DA FUNDAÇÃO 
MACAPÁ PR.EVIDiNCIA - MACAPAPREV, dt atordo to•o o 
cHspoato ao art. 18 da Lei a• 976199-PMM, de 2.4106199, pt~blkada 
ao Dtirio Oficial de Muidplo dt 1&'06 a t'l/t7199, ~ ao art. 7", 
ladlos IV, VIU t XV, f 3" t 1~, f l" elo D«rdo a"2.281199-PMM, 
de 21111199, pt1blícaelo ao Di6rio Ofkial do M .. iclpio de 18/10 a 
2l/10199, 

Couideraado q•e fora• atndidu u ni&f•c:iu Je&als e 
rqllluK•taret prnidtiKI6rlu ea vlaor, 
RESOLVE: 
Art. t• - HoMoJoaar o .. rKer elo Co-lllo FlKa1 rderutt a 
Ja•llo, J•l~, Agosto, Setembro e O•tabro de lt03. 

Art. -4" • A preaeate Re10l~ utrari ea vl&or aa data de na 
p~~blkaçlo, rTYO&adu u ~ ea coatririo. 

S.la dt reaal6n da Marap6 Prevklhda, 17 de due•bro de 
2003. 

CEANEc · -~oTf 
Diretora Prelide~M~peprn 

Pmlclntt elo CON 

EMTU 

PORTARIA N" 0111004 - F.MTll 

) 

O DIRETOR PRESIDENTE DA 
EMPRESA MUNlCIPAL DE TRANSPORTES URBANOS -
E:\fTl:. usando das atribuições legais que sJo conferidas pelo Decreto 
n • A-64019&. 111. 21 inciso V e \1, do anexo único do F.stlltuto Socia.l 
da Empn."l<<l. e do Decreto n• 849'2003-PMM. 

CONSIDERANDO: o periodo aquisitivo de 
féria~ de 200312004 da Chefu da Divisio de Coordenação Educacional 
de Transito da Empresa Transportes Urbanos da Ernpreu Municipal 
de Transportes llrbanos EM"nl. 

RESOL \-"E: 

An. I • - Nomear a Sra. Elianr C:rütlna 
S.bllcltbe, para responder, interinamente, ao cargo de Provimcnlo em 
Comisalo da Divi~o de Coor~o Educaci0011l de Tn\n!tito da 
EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS -
F.!\ITU, enquanto durnr o impedimento da titular. 

M . 2° ·Esta Portaria entra em visor a partir 
do dia 02 de janeiro de 2004 

DPJ"SE CltNCJA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Pn."'tlidência da EMTlJ, em 02 de j · 4. 
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( EMDESUR ) 

JUSTIFICATIVA 

RatttJeo.- Jj ,_}l;.ffl.. 

ASSUNTO: r Termo AcUcmt 4e C......_ 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. u•, lnc..D e XXID da Lei a• 
8.666193. 

OBJETIVO: ~ do c.-... 4le 1Acaç1o 4e Vdadol 
a._lJOJ..EMDESUR. 

CONTRATADO: RERINALDO MARQUES DA SILVA 

VALOR DO CONTRA TO: RS 1.-,10 (..._ 11111 reü). 

RECURSO: O. I"ClCUI'IIII previno. pera ,.. .. ._ terio 
pNpriol. 

DA VIGtNCIA: Fica pranepcle por ..W. 60 (__,.) dfu 
~ .. o prazo 4e loeaçlo do veblo 
OZ/1112184 a Ol.ti/2tk 

Seahor Dlrefor, 

Sabmetemot~ • ap~ de Vo11a Eueliada a pl"eeCCde 
jaldftcatm. pana efetto 4le ~ ,..,.,..... e 
db,_..Hda4e do valor 8daa IMDtilaaM em lavor do ...... 
Rcrlaalclo Manp1a 4a SIIYa. 
A jusdflcadva é mer.te • prorropçlo do c....-... de ~ 
N"OOl/2003-EMDUUR, do vácu&l FIAT PALIO F1RE. 

O. precetto. e.dMe 110 IDe U. do utip 57 .. Lei u• 8.666193, 
bem como aa d6ulala r {Sétima) do ~ adma meadoaado, 
~1'00-M • caso em tela, e IUdDrt&aal a p1'011"0pÇie do 
coetrato. 

Autm, dado a~~~~prlmade ao q• 6p6e o art. 16 da Ld n• 
8.666193 e._. U.raçlel, lull•rll•ll a prelellte juadlleadn, 
dentro do prazo lepl, ,.... radftalçio e ,..,~ -
coed~ de eftdlda e eslltâlda do pftlelde ato. 

Mllcapfi-Ap., 31 • ~rode 1003. 

( URBAM ) 
TERMO DE BESCISAo QE AUIOBJZAÇAO 

Por este Termo, ftea rescindindo a AUTORIZAÇAO 
DE USO DE BEM IMÓVEL N • 0112003 - PMM I URBAM , 
celetndo entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
como Permltente, com lnterven16ncla da EMPRESA 
MUNICIPAL DE URBANIZAÇAO DE MACAPÁ- URBAM e a 
EMPRESA M. F. S. OLIVEIRA-ME, como Permissionária, 
destinada à ocupaçlo do Bem Imóvel Municipal, tipo Quiosque 
N • 01 do Complexo Turl&tlco da Beira - Rio, tendo em vl8ta 
que a Empresa supra solicitou a revogaçto do Instrumento em 
questlo por nlo poder cumprir com o que rege a CLÁUSULA 
TERCEIRA da referida Autorizaçto no que tange o seu 
Parágrafo Único, "In verbis": 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO - O 
PERIMSSIONARIO ~ 4tO PERMI7ENTE, pelfl 
IIUtorlDçlo de uso do hm, o aluguel menNI dé R$-100,00 
(Oulnhento. RNIIJ), ,.,..,. depósllo, ,. rede banclrla 
autor#DÃ, -" o 6 • (quinto) dia do ,.,.. .UC.sequente 110 

v.ncldo. 

PARAGRAFO ÚNICO - O ••o no pagamento dos 
lllupls por 02 (doia) m.... conaecuttvos lmpllcM'á na 
resclslo wtomMic:e desta AUTORIZAçAo, Independente 
de notltkeçlo ou lntwpeleçlo judlclfll ou axtnJ}udlclfll, 
IUIIJdo fiiRI'Ildo 110 PERMITENTE o dhlto a relnt.,.,-se, 
de lmedlllto, na poaN do bem .,.ndltdo. 

Diante do exposto e pelos motivos formalmente fundamentadO& 
fiCél REVOGADA a AUTORIZAÇAO N • 00212003 - PMM -
URBAM a partir de 2911212003, ncando a cargo deata empresa 
o Ingresso no imóvel razlo da permissionária nlo estar mais de 
posse das chavea do mesmo, e anui desta forma a URBAM, 
sobre a sua desocupaçAo e neste ato entrega o Imóvel 
com algumas avarias, resultado de arrombamento, por6rn 
em condlç6es de uso. 

Quanto aos tributos, e os débitos se farlo processar em autos 
independentes • reconhecendo deade jé sobre ônus decorrente 
do Contrato de Permissão de Uso de Bem Imóvel n."00212003, 
sobre o Quiosque n. • 01 do Complexo Beira Rio, de 
responsabilidade da permis&lon4ria. 
E por estarem justas e acordadaa, assinam ~ partes o 
presente termo em 03 (três) vias de Igual t~ e forma, na 
presença de duas t emunhas neste subscrita. 

AN~ AR ~ARAL 
Dlr. Adm. ~~~~~:AM 

INTERVENIENTE 

( CMEM ) 
RESSOLUÇÁO N.• 3l/l003-('~tEM 

HOMOLOGA O CALENDÁRIO ESCOL\R. 
DA EDU~AÇÁO INFANT~ REFERENTE 
AO A~O I, ETIVO DE 1004, DA ASSOCIA
ÇÃO DOS AMIGOS DA ESCOLA COI\ft:NI
TÁRL\ 11A ISABEL 

A PRESIDENTE DO CONSELHO Ml:NICJ
PAL DE EDUCA(ÁO DE MACAPÁ, • ,_ tba aáiWf6ft que 
lhe do <OIIIerid• ptjo ~ do c--o.o Mauldpal de Eda
C11Çio H M.aapá. atnn+t do Detnto a. "'t34/l00l-PMM ~ 

( ' O ~ SI D E R A N DO : 

-o Parwer a.• 19n003-ATP/~MEM demn..nte 
da -. do J>roftuo o. • 1611003-CMEI\1, pro«ddcla à luz d• 
Nr.!oluçlo n. • OYlOO-<'MEM. 

RESOLVE: 

Art. t• - HOMOLOGAR o CaleDIÜ!io úcalar, 
da edlX'IIÇio IDfMitil, ftfH'ftlte .., 11110 lt«h"o de 100-a, ela ÀJieOCÚIÇio 
dos Amif:ol da EM-ala c-llllltúta Tia haW~ 

Art. 1" • Esta Raalario ftÚI'II em orlpr na 4latlt 
tle- paliH~ DO Dlárto Otkial do M11111ci ... M !\farapá. 

G.waete tb P""'--&Kú do Caa.lbo Mlllll
dpal de F.cl~ de M~~Hpá, - D ele deumbro de l003. . ~ 


